
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ
ESTADO DE MINAS GERAIS

GABINETE DO PREFEITO

Praça Raul Soares, n° 126, Centro, CEP: 36.790-000, Miraí – MG – Tel: (32) 3426 – 1288
www.mirai.mg.gov.br

PORTARIA Nº 46, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre a dispensa de servidor público municipal

efetivo do exercício de função gratificada.

O Prefeito Municipal de Miraí, Estado de Minas Gerais, no uso

de suas atribuições e na forma da lei.

RESOLVE

Art. 1º. Dispensar o servidor público municipal efetivo Geone Alves Felipe, matrícula

n° 000.927, do exercício da função gratificada de Coordenador de Endemias, para a

qual foi designada pela Portaria nº 71, de 03 de maio de 2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Miraí, 30 de março de 2026.

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES

Prefeito Municipal
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